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NOTIFICAÇÃO NO. 2002/10 
 

SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS PERÍODOS INICIAIS DA 
NOMEAÇÃO DE CERTOS JUÍZES E PROCURADORES  

 
O Administrador Transitório,  

 
Usando da faculdade que lhe é conferida pela Resolução 1272 (1999), de 25 de Outubro de 
1999, reafirmada pela Resolução 1338 (2001), de 31 de Janeiro de 2001, ambas do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas 
 
Para efeitos de criação de um sistema judiciário independente e em resposta à necessidade de 
prestação de serviços judiciais em Timor-Leste, 
 
Tomando em consideração o Artigo 28 do Regulamento No. 2000/11 da UNTAET, sobre a 
Organização dos Tribunais em Timor-Leste, tal como emendado, e,  
 
Tomando em consideração o Artigo 6 do Regulamento No. 2000/16, sobre a Organização do 
Ministério Público em Timor-Leste, tal como emendado, 
 
Por este meio notifica: 
 

(1) É prorrogado até 20 de Maio de 2002, ou pelo período que venha de outro modo a 
ser prescrito por lei, o período inicial da nomeação dos seguintes juízes:  
 
 

Angelina Saldanha  
Carmelita Moniz  
Deolindo dos Santos  
Ivonia Maria  
José Maria de Araújo 
Nelson de Carvalho 
Pedro E. Aparício de Oliveira  

 

 



 (2) É prorrogado até 20 de Maio de 2002, ou pelo período que venha de outro modo a 
ser prescrito por lei, o período probatório inicial da nomeação dos seguintes procuradores 
públicos: 
 
 
     Alcino de Araújo Baris  

Alfonsa Carmona  
Antoninho Gonçalves  
António Tavares da Silva 
Amândio de Sá Benevides 
Domingos Barreto 
 

 
(3) A prorrogação dos períodos de tempo aqui previstos produz efeitos a partir das 

datas em que perderam a validade as Notificações anteriores que nomearam os referidos 
juízes e procuradores.  
 
A presente Notificação será publicada no Boletim Oficial de Timor-Leste, em conformidade 
com o Regulamento No. 1999/4 da UNTAET, sobre a Criação do Boletim Oficial de Timor-
Leste. 
 
 
 Sérgio Vieira de Mello 
 Administrador Transitório  

  
            


